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Conclusão:__________________________________________________________________________________________ 

 A comissão responsável pela elaboração do edital e condução do processo seletivo para seleção de alunos especiais do 2° 

semestre de 2019 avaliou o recurso registrado sob o protocolo 003 TIM/2019 e considerou o mesmo indeferido pelo exposto 

a seguir: 

Em recurso apresentado o candidato pede esclarecimentos sobre o fato de não ter sido selecionado para cursar disciplinas no 

campus Timóteo como “aluno especial”. Em face ao solicitado vale mencionar que se trata de um Processo Simplificado 

visando o preenchimento de vagas por aluno em regime de disciplina isolada no curso, ou seja., sem vínculo regular com a 

instituição. No ítem 7 deste Edital são apresentados os critérios de seleção adotados: “7.1 - A avaliação dos candidatos para 

matrícula em regime de disciplina isolada será realizada pelos professores responsáveis pela disciplina juntamente com o 

coordenador de curso, que deverá recomendar, ou não, ao Colegiado, a aprovação da solicitação de matrícula. 7.2 – A 

avaliação deverá compreender a análise da documentação apresentada pelo candidato, incluindo Diploma de Graduação, 

Histórico Escolar da Graduação e Curriculum Lattes.” Com base nas regras acima citadas e em decorrência do elevado 

número de inscritos foi considerada somente a 1° opção de disciplina indicada pelos candidatos. No caso do requerente, 

Introdução aos Materiais Poliméricos e Compósitos, o candidato não se posicionou entre os selecionados dentro do número 

de vagas. Mediante ao exposto indeferimos o pedido de revisão do candidato. 
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